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S-635TRO-S02-R, Americana (Terminal Rodoviário) -
Sumaré (Nova Veneza) .32,010 km

b). Inclusão dos Seccionamentos:
S-635TRO-S03-R, Nova Odessa (Fórum) - Campinas

(Terminal Rodoviário)..36,501 km
S-635TRO-S04-R, Sumaré (Vila Holanda) - Campinas

(Terminal Rodoviário).30,268 km
S-635TRO-S05-R, Sumaré (Nova Veneza) - Campinas

(Terminal Rodoviário).12,973 km
Para o Serviço Complementar (Viagens Parciais) S-

635VP1-000-R, Nova Odessa (Terminal Rodoviário) - Campi-
nas (Terminal Rodoviário), via Sumaré:

a) Alteração de ponto, extensào e denominação de
Seccionamento, como segue:

S-635VP1-S01-R, Sumaré (Vila Holanda) - Campinas
(Terminal Rodoviário)..30,268 km.

b) Inclusão do Seccionamento Tarifário:
S-635VP1-S02-R, Sumaré (Nova Veneza) - Campinas

(Terminal Rodoviário)..12,973 km.
Para o Serviço Complementar (Viagens Parciais) S-

635VP2-000-R, Sumaré (Terminal Rodoviário) - Campinas
(Terminal Rodoviário), via Nova Odessa:

a) Inclusão do Seccionamento Tarifário:
S-635VP2-S01-R, Sumaré (Nova Veneza) - Campinas

(Terminal Rodoviário)..12,973 km.
4) no Processo STM - 4253/01, da Auto Viação Ouro

Verde Ltda, referente à linha S-642TRO-000-R, Americana
(Terminal Rodoviário) - Campinas (Terminal Rodoviário),
via Unicamp, contém as seguintes propostas:

a) Alteração de ponto, extensão e denominação dos
Seccionamentos Tarifários, como segue:

S-642TRO-S01-R, Americana (Terminal Rodoviário) -
Sumaré (Vila Holanda).14,715 km.

S-642TRO-S02-R, Americana (Terminal Rodoviário) -
Sumaré (Nova Veneza).32,010 km.

S-642TRO-S03-R, Nova Odessa (Fórum) - Campinas
(Terminal Rodoviário)..52,357 km.

S-642TRO-S04-R, Sumaré (Vila Holanda) - Campinas
(Terminal Rodoviário).46,124 km.

b) Inclusão do Seccionamento Tarifário:
S-642TRO-S05-R, Sumaré (Nova Veneza) - Campinas

(Terminal Rodoviário)..28,827 km.
5) no Processo STM - 4559/01, da Viação Rosa dos Ven-

tos Ltda, referente à linha C-704TRO-000-C, Hortolândia
(Sumarezinho) - Campinas (Centro), contém as seguintes
propostas:

a) Inclusão de Viagens Semi - Expressas, M-704EX1-
000-R, Hortolândia (Sumarezinho) - Campinas (Centro),
com extensão de 22,245 km, com frota de 04 (quatro) veícu-
los tipo microônibus, conforme características operacionais
constantes de fls. 48/54.

6) no Processo STM - 3714/01, da Viação Bonavita S. A
- Transportes e Turismo, referente à linha C-607TRO-000-R,
Cosmópolis (Terminal Rodoviário) - Campinas (Terminal
Rodoviário), via Paulína (Terminal Rodoviário), contém as
seguintes propostas:

a) Alteração de itinerário, incluindo o atendimento à
UNICAMP, passando a extensão de 39,866 km para 49,213
km, conforme fls. 46/47, bem como alteração de sua deno-
minação para: C-607TRO-000-R, Cosmópolis (Terminal
Rodoviário) - Campinas (Terminal Rodoviário), via Paulínia
(Terminal Rodoviário e UNICAMP).

Durante o prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta
publicação, serão recebidos na CTC, da STM, impugnações
e reclamações relacionadas com as propostas acima.

Despachos do Coordenador

De 14/06/02 - CTC/TCR/1157/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo
regular não autorizado pela STM.
BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

RF AIIPM DATA VALOR

3156/02 23231-A 14/06/02 R$ 5.212,21
(Reincidente)

De 17-6-02 - CTC/TCR/1158/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo
regular não autorizado pela STM.
ADRIANA DE SOUZA SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

3349/02 23233-A 17/06/02 R$ 2.606,11
SERGIO DO NASCIMENTO

RF AIIPM DATA VALOR

3390/02 23234-A 17/06/02 R$ 2.606,11
De 17-6-02 - CTC/TCR/1159/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado

por esta Secretaria.
OLIMPIA HERMINIA GOZEWIENA KARELINA CHAVES
TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

3532/02 23232-A 17/06/02 R$ 104,24

De 19-6-02 - CTC/TCR/1160/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso III, Letra b
Entregar a condução do veiculo a pessoa não habilitada

DONIZETE APARECIDO DE FREITAS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

3587/02 23328-A 19/06/02 R$ 104,24
VALDIR NASCIMENTO DE SOUZA ME

RF AIIPM DATA VALOR

3586/02 23329-A 19/06/02 R$ 104,24
De 20-6-02 - CTC/TCR/1161/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso III, Letra b
Entregar a condução do veiculo a pessoa não habilitada

DERCILIO DOS SANTOS ME

RF AIIPM DATA VALOR

3625/02 23331-A 20/06/02 R$ 104,24
De 20-6-02 - CTC/TCR/1162/02
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V , Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo

regular na RMSP.
JOSE SILVEIRA ME

RF AIIPM DATA VALOR

3628/02 23332-A 20/06/02 R$ 104,24
De 10-06-2 - CTC/TCF/1163/02
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos

28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

RF AIIPM-F DATA VALOR

3331/02 08253-A 10/06/02 R$ 130,31
De 17-6-2 - CTC/TCF/1164/02
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos

28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
FABIO GOMES DE ANDRADE

RF AIIPM-F DATA VALOR

3438/02 08262-A 17/06/02 R$ 130,31
JOSE PAULO DIAS LIMA

RF AIIPM-F DATA VALOR

3391/02 08263-A 17/06/02 R$ 130,31
LAERCIO FILIPINI

RF AIIPM-F DATA VALOR

3531/02 08264-A 17/06/02 R$ 130,31
De 19-6-2 - CTC/TCF/1165/02
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos

28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
ANGELO PEREIRA DA SILVA

RF AIIPM-F DATA VALOR

3561/02 08267-A 19/06/02 R$ 130,31
LEOBINO ANTONIO DA SILVA

RF AIIPM-F DATA VALOR

3439/02 08268-A 19/06/02 R$ 130,31
De 21-6-02 - CTC/TCR/ 1125 /02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, tem 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97, em seu artigo
57 - executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do
APAV Infração Veiculo Proprietário/condutor

12372-A 20/06/02 JNW-4185 ABRAHAO MACHADO FIALHO
12385-A 20/06/02 CBY-8282 ADRIANA RAIMUNDO DE GOES NEVES
12207-A 20/06/02 KSW-6324 BISARRIA VIAGENS E TURISMO LTDA
12165-A 20/06/02 BWS-1687 DALTRO MARIANO PENNA FILHO
12370-A 20/06/02 JLP-7760 FLAVIO MEDEIROS DA COSTA
12371-A 20/06/02 BWI-2308 ISRAEL SOUZA DA SILVA
12393-A 20/06/02 BGY-9075 JOSE NARCIZIO CAVALCANTI
12260-A 20/06/02 BXG-4080 SILVANO SANTOS AZEVEDO
12369-A 20/06/02 BWJ-6400 UILSON ALVES RIBEIRO

De 21-6-02 - CTC/TCF/ 1126 /02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, tem 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelo Decreto 41.659
de 25/03/97, em seu artigo 28 - Executar serviço de trans-
porte coletivo de passageiros, de interesse metropolitano,
sob o regime de fretamento, sem estar registrado na Secre-
taria dos Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do
APAV-F Infração Veiculo Proprietário/condutor

03075-A 20/06/02 BWB-4820 IRMAOS SALES TURISMO LTDA ME
De 25-6-02 - CTC/TCR/1152 /02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, tem 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97, em seu artigo
57 - executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do
APAV Infração Veiculo Proprietário/condutor

12352-A 24/06/02 CNI-0610 CARLOS ALBERTO DE MORAES
12353-A 24/06/02 BTA-8046 CARMELA LEMBO PURCHIO
12251-A 24/06/02 CQH-8770 JOAO PEREIRA DE SOUZA
12355-A 24/06/02 CLH-7471 JOSE RAMOS DE MENEZES
12349-A 24/06/02 BTT-9182 LEILO DONIZETE FERREIRA
12354-A 24/06/02 COD-3589 LUCIANO DE SOUZA CAJANO
12351-A 24/06/02 CNI-0358 PAULO SOARES DE LIMA
12350-A 24/06/02 CLH-7885 SELMA REGINA OLIVEIRA PIMENTEL

De 25-6-02 - CTC/TCF/1153 /02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, tem 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o

que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelo Decreto 41.659
de 25/03/97, em seu artigo 28 - Executar serviço de trans-
porte coletivo de passageiros, de interesse metropolitano,
sob o regime de fretamento, sem estar registrado na Secre-
taria dos Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do
APAV-F Infração Veiculo Proprietário/condutor

03078-A 24/06/02 CRT-1871 IZAIAS FRANCISCO GALVAO
De 25-6-02 - CTC/TCR/ 1154/02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, tem 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Retirada de Veiculo
de circulação, abaixo relacionado, por infração ao Decreto
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de
07/10/87, complementados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97,
em seu artigo 60 - Inciso II. condução do veículo por pessoa
não habilitada.

Data da Placa do
APRC-O Infração Veiculo Proprietário/condutor

00023-A 24/06/02 CLU-7443 EDMILSON INEZ DO NASCIMENTO
00014-A 24/06/02 CBS-5501 JOSE ANTONIO RANGEL 

DE BARROS JUNIOR
De 26-6-2 - CTC/TCR/1155 /02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, tem 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97, em seu artigo
57 - executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do
APAV Infração Veiculo Proprietário/condutor

12179-A 25/06/02 CSC-8860 LUIS CARLOS GONCALVES
De 26-6-2 - CTC/TCR/ 1156 /02
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, tem 1,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Retirada de Veiculo
de circulação, abaixo relacionado, por infração ao Decreto
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de
07/10/87, complementados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97,
em seu artigo 60 - Inciso II. Condução veículo por pessoa
não habilitada 

Data da Placa do
APRC-O Infração Veiculo Proprietário/condutor

00010-A 25/06/02 CLK-5171 ALESSANDRO FERNANDES PEREIRA

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Respondendo pelo Expediente
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 
Tel. 3816-0700

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 1-7-2002
Autos Nº 38.202/2001 prov. 49 - DAEE - Interessado:

S.T.I. - De acordo com a Inf. PJU/087/2002, fls. 210/211,
autorizamos a alteração do termo de contrato nº
2000/23/00008.5, de 19/01/2000 e aditivos, celebrado com a
Companhia de Processamento de dados do Estado de São
Paulo - PRODESP, consubstanciado na alteração da cláusu-
la do prazo para constar que o mesmo vigorará por 32
meses e 12 dias, observadas as normas legais.

Extrato de Contrato
Termo aditivo nº 2002/22/00111.9. Autos nº

48.401/2001-Prov. 02-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado
- CONSÓRCIO ENGER-CKC. Objeto - Termo aditivo de reti -
ratificação ao contrato nº 2001/22/00056.5, de 30/05/2001,
aditado e reti-ratificado pelo termo nº 2001/22/00228.8, de
31/12/2001, para a execução de serviços de consultoria para
apoio ao Gerenciamento Geral da implantação das obras
de Rebaixamento e Ampliação da Calha do Rio Tietê - Fase
II, do Projeto de Despoluição da Bacia do Rio Tietê, Estado
de São Paulo. Valor - devido a redistribuição de recursos
no valor de R$ 1.562,25, do exercício de 2001 para o exercí-
cio de 2002, e suplementação de recursos financeiros para
reajustes contratuais no valor de R$ 2.213.844,28, com a
conseqüente reformulação do cronograma físico-financeiro
fls. 143, dá-se ao presente contrato o valor total estimado
de R$ 21.765.976,83, dos quais R$ 16.500.044,66, se referem
ao principal da parte nacional e R$ 1.634.040,32, aos prová-
veis reajustes da parte nacional e  181.046.802, equivalente
a R$ 3.052.087,89, de principal da parcela estrangeira e
34.393.391, equivalentes a R$ 579.803,96, aos prováveis
reajustes da parcela estrangeira convertidos pela taxa de
câmbio de venda do Banco Central do Brasil do dia
12/02/2001, igual a R$ 1,00 =  59,3190, onerando o Orça-
mento Programa do DEPARTAMENTO, na rubrica
18.544.3907.1021.0000-4.4.90.51.11, distribuídos da seguin-
te forma: Exercício de 2001 - R$ 4.707.506,44 =
279.244.573; 2002 - R$ 7.498.536,74 =  444.805.703; 2003 -
R$ 7.370.744,76 =  437.225.204, e 2004 - R$ 2.189.188,89 =
129.860.500. Data de assinatura do presente termo aditivo -
18/06/2002.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900
F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP-4.938, de 26-6-2002

Altera dispositivos do Regimento Geral da Univer-
sidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão reali-
zada em 25-6-2002, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Ficam suprimidos os parágrafos 4º e 5º do
art. 222 do Regimento Geral da USP, baixado pela Resolu-
ção 3.745, de 19-10-90, alterado pela Resolução 4.801, de
24-11-2000.

Artigo 2º - O caput do art. 224 do Regimento Geral,
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 224 - São elegíveis para a representação discente
os alunos de graduação regularmente matriculados que
tenham  cursado pelo menos doze créditos no conjunto
dos dois semestres imediatamente anteriores.”

Artigo 3º - O caput dos artigos 228 e 229 do RG e alte-
rado pela Resolução 4.801/2000, passam a ter a seguinte
redação:

“Art. 228 - A escolha da representação discente junto
ao Co e Conselhos Centrais será realizada em uma única
fase, por voto direto e secreto, em dia e horário fixados no
edital de convocação, procurando contemplar, de preferên-
cia, representação nas áreas biológicas, de humanidades e
exatas.

§ 1º - ...
§ 2º - ...
Art. 229 - Após a apuração do pleito, a comissão eleito-

ral encaminhará seu resultado à Secretária Geral para veri-
ficação se os eleitos estão regularmente matriculados, con-
forme exigências do artigo 224.”

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em con-
trário.

Resolução USP-4.939, de 27-6-2002

Altera dispositivo do Regimento da Prefeitura do Cam-
pus Administrativo de Bauru da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o disposto na Resolução 4.675, de 24-6-99, bem como o
deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em
sessão realizada em 24-6-2002, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 3º do Regimento da Prefeitura do
Campus Administrativo de Bauru, baixado pela Resolução
3.958, de 16-9-92, e alterado pela Resolução 4.691, de 19-8-
99, fica acrescido do parágrafo 4º, com a seguinte redação:

“Artigo 3º - ...
...
§ 4º - O mandato dos representantes a que se referem

os incisos V e VI será de dois anos, permitida uma recondu-
ção.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio. (Prot. 99.5.8.13.0).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Comunicado

A Congregação da Escola de Educação Física e Espor-
te, em sessão de 27-6-2002, examinou formalmente as ins-
crições dos candidatos Benedito Pereira e Valmor Alberto
Augusto Tricoli ao concurso público para provimento de
dois cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP,
junto ao Departamento de Esporte, na área de conhecimen-
to Treinamento Esportivo (Edital Eefe-2-2002, publicado no
D.O. de 31-1-2002), considerando-as em ordem e declaran-
do-os inscritos. Na mesma sessão, foi aprovada a Comis-
são Julgadora do referido concurso, com a seguinte com-
posição: Presidente - Prof. Dr. Valdir José Barbanti (Eefe-
USP); Membros titulares - Profs. Drs.Maria Augusta Peduti
Dal’Molin Kiss (Eefe-USP), Adroaldo Cezar Araujo Gaya
(UFRG), Miguel de Arruda (Unicamp) e Paulo Roberto de
Oliveira (Unicamp). Membros suplentes - Profs. Drs. Anto-
nio Carlos Simões (Eefe-USP), Maria Tereza Silveira Böhme
(Eefe-USP), Pablo Grecco (UFMG) e Eduardo Kokubum
(Unesp-Rio Claro). (1º-7-2002)

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Comunicado

O Conselho Técnico Administrativo, da Escola de
Enfermagem, em sua 128ª Sessão Ordinária, realizada em
26-6-2002, apreciando o recurso administrativo, interposto
por Tatiana Gabriela Brassea Galleguillos, em face da deci-
são desse Colegiado de não homologar o Relatório Final do
processo seletivo, aberto pelo Edital ENS/EE-01/2001, publi-
cado no D.O. de 10-11-2001, realizado pelo mesmo Depar-
tamento, para o preenchimento do claro de nº 420.581, pela
contratação de um docente, categoria de Assistente, refe-
rência MS-2, em Regime de Turno Parcial, no qual a peti-
cionária foi indicada para a contratação, decidiu, por unani-
midade dos presentes, anular a decisão proferida na 124ª
Sessão Ordinária, realizada em 27-2-2002, publicada no
D.O. de 11-4-2002 (Proc. 2001.1.82.7.7, fls. 91), por não ter
havido suficiente explicitação dos motivos dessa decisão.

Na mesma sessão, o Colegiado, por dois terços de seu
quorum, deliberou por não homologar o relatório final do
processo seletivo que ensejou o recurso, visto o relatório
expressar infrações a dispositivos do Edital ENS/EE-01/2001
e a normas aos quais o mesmo se reporta, por ocasião das
provas, conforme segue exposto, em síntese:

1. As provas didática e escrita tiveram como base uma
lista única de 11 pontos e não de 10 pontos, conforme pre-
visto pelo Regimento Geral da USP, artigo 137, inciso I
(para a prova didática) e pelo artigo 139, inciso I (para a
prova escrita), citados expressamente no edital, respectiva-
mente, no preâmbulo e na claúsula 7ª;

2. A lista supramencionada foi apresentada às candida-
tas 24 horas antes da prova didática e mais de 27 horas
antes da prova escrita, configurando infração à cláusula 7ª
do edital, que cita expressamente o Regimento Geral da
USP, artigo 139, inciso I;

3. Conforme o Relatório Final, fls. 2, “As candidatas
foram recientificadas do prazo improrrogável de 5 (sic)
horas de duração da prova.” Não obstante, a candidata
Tatiana Gabriela Brassea Galleguillos excedeu em 10 minu-
tos o prazo máximo previsto para a duração da prova escri-
ta, com infração ao disposto no Regimento Geral da USP,
artigo 139, inciso II;

4. A despeito da análise do curriculum vitae ter caráter
eliminatório, conforme consta do Edital ENS/EE/01/2001,
cláusula 4ª, a candidata Dora Mariela Salcedo Barrientos,
que não obteve a nota mínima 7,0 nessa prova, prosseguiu
na realização das demais provas, infringindo o disposto no
Regimento Geral da USP, artigo 143, combinado com o dis-
posto no Manual de Normas e Diretrizes - Processo Seleti-
vo para Docente - constante do site do Departamento de
Recursos Humanos - DRH, in Critérios, item 4.3.

A decisão do Colegiado pautou-se, portanto, na infra-
ção a dispostivos do Edital de abertura do processo seleti-
vo e às normas às quais o Edital se reporta, cuja observân-
cia é obrigatória às Unidades para a convalidação dos
resultados almejados - “...as normas expressas nos editais
devem ser rigorosamente obedecidas, pois, o seu descum-
primento enseja a nulidade do certame.” (in Manual de
Normas e Diretrizes - Processo Seletivo para Docente - 4.
Critérios, 4.1) [DRH]

Assim sendo, prejudicou-se a apreciação do recurso
que motivou a revisão da decisão do CTA, em razão do
mesmo fundamentar-se em ato anulado.

ESCOLA POLITÉCNICA

Portarias do Diretor
De 4-5-2002
Cancelando a nomeação do Aluno-Monitor Ricardo

Pinz, do Departamento de Engenharia Naval e Oceânica, a
partir de 1º-5-2002. Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação. (EP-410-2002).




